
~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

[)OCUMENTO ORIGEM '.

CARTA S/N

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

SEI

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

DATA DA AUTUAÇÃO",

15/08/2003

Nº FOl;HAS

.. 11
'0(1111-"'>1

001184/03-2

ORIGEM

(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

•
.

INTERLEGIS
ASSUNTO

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE AMARANTE - PI

,,
(PAOl1200) EMITIDO EM:15/08/2003-16:51:14HS.-MARIA JOSE. SOARES SANTOS.

TRAMITAÇÃO

PARA' DE
..
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\
.~ d ./j/ro asen

'/~
. ...Jos do Senado rcderal

(J ~(/e~

Folha li" rOJ ? 0 11
Proces~n"1.1~ijJô3--'). ""
RUbrica~ tflTER~GU,

SOLICITAÇÃO DE J-f"l t.fl/"
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA . Cf ~

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, 0
OBSERVA AO

ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

.'

FICHA DE ADESÃo DE PARLAMENTAR PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

TIPO DE CASA LEGISLATIVA OUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL .

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A

CALL CENTER .161l JJ1.2S56 FAX 161lJ21.1075
NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Amarante-PI •
.

ENDERE{OAv. Desemb. Amaral, ~L4

CIDADE UF CEP

.Amarante PI 64400 - 000
TELEFONES FAX

lqq\ S:}:Llo '-\i.j I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLA TIVAo
. RESPONSÁVEL PELA ATUALIZACÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS .

NOME . .

CLAUPJrrDE MARIA DE SOUSA

•

UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

f.- . Vereadora
TELEFONES FAX

I .

E.MAIL:

r'!\{/.
.

'-' \!
SOLICITA AO

SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS
AUTENTICA O DO PRESIDENTE

NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERS RIO DDIMM PARTIDO .
CLAUREIDE iVli\RIA DE S . ~A 18 05 1967 PFL

NOME PARLAMENTAR: CLAUREIDE mARrA DE SOUSA.
TELEFONES FAX SEXO

E-MAIL: HOME PAGE:

Amarante(PI) -º£..I 04,-.2l.
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóLO? O SIM O NÃO



I 005591/03 J
ti

If1TERLEGIJ-----,,SOLICITACAo DE
ADESAo DE PARLAI\IENT AR

TODOS OS C.4:MPQS-DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

- lIiII!!! Prodasen
Cen~t(l de Inlorm.,itit.;le jíIIIIIIJ
Proc.essar~en(QdeOLldasdo Senado feoer"j

, '

~">'----------------~~~------~___;_~---;------~"'---;--"'-"'-.,'C,. >~.~---..,..,.__ ..••...lIIsm_..Ii:j.r
,~..,

, •. -~ I • A ,

. NO CASO,DE DlFICllLDAOES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉJAlCÂJ\.1ARA

ara ca par ntar m Vl u eu e
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRr\!\IA INTtRLEGIS - A\'. r'\!2A)l.i[XO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRAsíLIA DF - CEP: 70.]65-900.
CALLCE:'\TER -(61)311-2556 FAX (61)321.1075

IIYV"t •.. AM "t,"""."" "o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÃMARA MUNICIPAL

• ~=======:;====:::.'~U"H!.!'~~~~.~,~~~~~.,,~~~~.~~=;===========~
CÂlílARA III'JNICIPAL DE .Ail1ARANTE(PI)

L'\I.lLKI~(-'-!_lJ,\ L-..\~!\ 1,1~\.~I~lJ\11\':\

Av. Desembargador Amaral, 214

Ut ••ror
Amarante Piauí 64400-0m

1 . tAA

I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

dt-,. , , A

RAIIvmHDO PAlJ"LO DE SOUSA masculino 25• NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

RAUmNDO PAULO DE SOUSA vereado' PFL
( 'I

E-MAIL: HOMEPAGE:

r================:::::::'~Ul,.~'U..!:.A~',,~~,,~===============~
SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGlS

Amarante(PI)
LOCAL

. 02/04 / 03------ 'A~~ ....
ASSINATURADO~~ ,.

PARA uso nOIJ''!TERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM O NÃO



--------------------~-~-----~~~-_,__----_=_==,~,~,C',;c,-,C', -------.c"', ."',.."',,'"h.X"'..:\""Y"twW"'-'I" , ,-~~
I,'"

SOLlClTAC\O DE
A,DESAo DE PARLAMENTAR

, '-!!! Prodasen
Centf(l de lnfon1'1<itir.a e JIIIIII .
P~oc.essarrotm(o (!e Oado~ do Senado ír:Cierai

Folha rf'
Proce li"

"tnTERLEGU
TODOS OSCAMPQS DEVEM SER R1GOROSAMENTE PREENCHIDOS,

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAl\fENTO CEI\"TRAUZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂ1\"1ARA
ara ca par otar m ua e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA I~TfjH.EGIS - Av. V2 Ai'a•.:XO 'E' 00 SEI"ADO FEDERAL - B~ASíLlA DF _ CEP: 70.Hi5-900.

CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (6Jl321-I075

',ro, 'lO, ',,'"'' L',""",,"" ,o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÃMARA MUNICIPAL

• r===='======;===="~U"VJ~'~~'U~AL~A'M~~~~":!:~IIV'A=:~;:;;:;=========1
CÂliIARAMUNICIP AL DE AíV"JA.'1ANTE( PI )

C)

t-~:'tH~Kh'-_f"i 1.'.\ ti'.:'!'\ LI~\..I~ JJ\ I )\':\

Av. Desembargador Amaral, 214

u. "••r

Amarante PI 64400 - 000
'AA

I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

"'~
IJ.,",!"':" IJU rAI\,LAJH.t..J"'i I :\K

. ,. 'ou '''AU

AGAPTO ALVES DE VASCONCELOS FILHO masculino 16/04/1964
. NOME PARLAMENTAR . cÃMARA MUNICI~~ PARTIDO

AGAPTO ALVES DE VASCONCELOS FILHO Vereador PDT
" 11, . O ."

I
, ,

E-MAIL: I HOMEPAGE:

•
~ • L. I Av J

SOl ,ICITO A J\,i1NHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

Amarante(PI) . 02,04, 03
LOCAL ------

I'AHA USO DO 'J':TERL£GIS:

MUNICÍPIO PÓLO?, DS'M O NÃO



.,-.. ~".

/

~Prodasen
Cem'(\ de !irlOm"l(Í1U:<l e _ jíIIIII
Processarr:-enlo (le Dados du Senado rCberi.i

Folha n. í ~11
::~~"

InT£RLEGU
SOLlClTAC!\O DE

ADESAo DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPQS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

•

SOlvj£ DA CASÁ LEGISLÁtlvA

câmarn Municipal de Amarante

A-~ "
NO C\SO DE DIFICULDADES NO-CADASTRA~I[NTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

ara ta par mentarm D
E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRA!\lA INTi{RLEGIS - A\'. ~!2 Al'iEXO cE' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLJA DF - CEP: 70.)65-900,
CALI.cr-:NTER -(61)311-2556 FAX (611 321-1075

. ~1 D__AS_SE_M_BL_É_I_A_L_E_G_IS_L_A_TIV_A_1_I_P(_)_j)_E_f.._A_M_L_E_GI'_L_"_Jl_V_"0_X__ CAMARA_" MUNI__ C_IP_AL _

•
- . L"".JLKI~C(J t'..' t.. ..\S!, L~\..J.sL.\ I I 'o,,

Av. .

Amaral, nQ 214Desembargador
.

". u.r

J\marante FI 64.400 00
'AX

.

I . ...

E-MAIL: IHOMEPAGE:

•
(\'

.)."\uu:"i , y,\KLA,"',' I AK
"'UM~ "V '''AV ANIV

Whygson Lima Coê1ho .- Masculino 04.04.63
NO.ME PARLAMENTAR CÁMARA MUNICI~~ PARTIDO

Whygs.on Lima CoeL'1o Vereador PDT
I

~t'Jf ( /.</t/ ..•v' M

( 292 1288 ') .

I'%3214D7
E-MAIL: I HOMEPAGE:

~, A )

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

Amarante-FI
WCAL

. 02 / 04/ ($3------

.. 0._;

PARA uso 00 JNTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓL07 D SIM D NÃO



C~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'---~-'---C:--'----'----'---~~~~-'---=-:=-,----,---~----'ilIIl!'~a:lIlm>,~."'.'I'1l
,;;-:

SOLlCITAÇ,i.O DE
ADESAo DE PARLAMENTAR

~Prodasen
Centro de Infotmatir.él e . ~
Proc.essamentodeDados do Senado rcoer,',i

I
ti

ItrTERLEGU

TODOS OS CAMPQS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

!

-:"I ~ _ i

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALlZ.ADO PELA ASSEMBLEIAlCÁMARA
ara c:a par meotarm VI D en e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
f'ROGRAMÁ INTERLEGIS - Av. 1\/2 ...'NEXO ;[' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLJA DF - CEP: 70.]65-900.

CAL L CENTER - lti1)311-.2556 fAX (61) 321-1075

I orv ,,, ... ,\M "'"',1>'.'" ''''

,,;,O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA .[!] cÂMARA MUNICIPAL
.

• ~====;===~N~V"Vj~~~~~~========J
CJJ'IIAllA IiIUHICIFAL DE ATilARANT:E(FI)

.

t ;'\1H',KtlC(1 li ..' L:'\~:\ 'Jl~••.•I~L;\,1 J':\

AV. DESEMBARGADOR AMARAL, 214
.

.

11>' u,r

AMARA..NTE( FI) PI 64400 - 000
.. >AX

I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

'.
--

UAuV' ,R> rAKLM'M' ;\K
.

I'V•••.• "V '''''v
SILVIO DELENO DE SOU3A BHITO WlASCULIHO

NOME PARLAMENTAR cÂMARA MUNIC~~ PARTIDO

STLVIO,DELEHO DE SOUSA BRITO VEREADOR ,"-
. ~._"
-'-.~

."., I I
iE-MAIL: ., HOME PAGE:,

•
'--;~---~~------~--"'Vnrl,_.ITTL.r;,Ai1,,,-n~>v,,----~--~--~.-'--~-~---,

sOLlcrro A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

I

I

A1~llilNTE(PI) ,~104 I 03
LOCAL

..,".:

PARA USO DO INTEI.J:LECIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM D NÃO



SOLlClTAÇ'\O DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

. ~Prodasen
Cen:~o de In/orm.iticél e _ ~ _ _
Proc.€sséunentode Dados CIoSenado r(;Deral

, '~,...

Folha n" 06
Processo rf' -1DN h3 '
!Rubrica s=:s;t;; ti

II1TERLEGU

TODOS OS CA."'WQSDEVEl\'! SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

j ,-~ I ;

NO CASO DE DIFICULDADES!'IIO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉ1AlC..%.MARA
ara ca a par tar 1D VI U e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
f'HOGRAMA 1i\'Ti{RLEGIS - A\', N/2 A!'\EXO 'E' no SENADO FEDERAL- - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALLCE;\'TER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075
I IVO IH. c..bA LEGISL\ I i,-/\

•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

SOt\"I£ DA CASA LEGISLA I lvA

C1tMARA MuNICIPAL DE .A:MARANTE(PI)

cÁMARA MUNICIPAL

•

1'.;'..,..l)LK._C-I! IL\ t:\~:\1,1~l~I:-'Li' I -"' ..\

Av. Desembargador Amaral, 214

ur LO.r

Amarante(PI) PI . 64400 - 000
r~

I
E-MAIL: I HOMEPAGE: d

\'(
. IJAUO:" uv I"jU\ LA:H C 1''' I ,'\H:

"'UM~ SEXU

RAIIMIDO ALVES PEP..EIRA masculino
NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

Raimundo lIlves Pereira .

.Vereador PlIiDB
rAX

I I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

""Ali A\..AU

SOI.ICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

ett~;=:' :::>
Amarante(PI) ~O4/03

LOCAL~_-- ------
ASSINOPARLAMENTAR -

PARA USO no INTEH.L£CIS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM O NÃO



--,,=_. 1Il411!l_l!Ii.1". "IKP.!ZII'l._\1 -
-,"''!'

Folha n'

S'O' l~'"I.'C -\U) DF-~ 1.' L.I, ,,'"\.," ~

ADES,\O DE PARLAMENTAR

ItrlFRtEGU

•
. Rubrtca~Prodasen

Centro de InlormátK:a e . jIIIIIt
Proce3Sar,e!lto (!e Dados do Senado re:[jeral

TODOS OS CAMP.QS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

j i\-~ j ~ -..f

NO CASO DE DIFICULDADES 1"0 CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEfdBLÉlA/C\MARA
ara ca par mentarm Vl u en e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA Ii'\TtRLEGJS - Av. !\!2 ANEXO 'E" DO SEl'"ADO FEDERAL ~ BRASíLIA DF _ CEP: 70:165-900.

CALlCE~oiTER -i61)3JI-2556 FAX (61)321-1075
, lo'" ",. '.-o\SA L>.bOOL,\ li' Ao ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÁMARAMUNICIPAL

•

•

l':.i'i-'.HKt' C'," l."", C.-\:"!!\ Lt,b :"'!L•.• II l' ,\

Av. Desembargador Amaral , 214

ur •..•.r

.Amarante FI 64400.000
'AX

I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

n\'
IL\uv~ 110PAHLA;ll.t.:! I AI'\.

ou ""AV

ANTONIODEUSDEDITDE C. ,FILHO masculino 10.07.1961
NOME PARLAMENTAR cÁMARA MUNICIPAL PARTIDO

Antonio Deusdedit de Carvalho Filho vereador PFL
'"

I
. I HOMEPAGE:E-MAIL: ..

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Amarante(PI) , 02/ 04/05
LOCAL

PARA uso DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóLO? DSIM DNÃO----------------------~



SOLlClTACAo DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

IIIIIII!!! Prodasen
CentrD de Iniorm.,itir:a €i JIII!II
Proc.essamentode O<ldüs do Senado 1(';[lerai

Folha ri'
Processo ri'
Rubn

IfTTERLEGIJ

TODOS OS CAMPQSDEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

, ,\- ~~ }

NO CASO DE DIFlClfLD,\DES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAiC,\MARA
araca p ntarm VI D e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
f'ROGRAMA I!'\TE"RLEGIS - Av. N!2 A:'EXO 'E' DO SE~ADO FEDERAL - B'RASÍLlA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61131!-2556 FAX (61)321-1075

IIPU '''" t.AM !.t."","" '" ,\o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARAMUNICIPAL

•

•

NOME DA CASA LEGISLA IIVA

cÂMARA MUNICIPAL DE AJ:liARANTE(PI)

t'~"tI::""i{/<"cc J \1.\ L ..\:ll\ Lt',t.l~ _,\ 11\' ..'

.. Amaral , 214Av. Desembargador

u. LU-

Amarante Piam 64400 - 000
'AA

I
E.MAIL: lHOMEPAGE:

0\
J>ADl" J>" PAI<LAME"o.'"

'''AU AI

'~;S~"Q~'AL1$SDE SOUSA masculino MIL1/199l;"'-.--"-" ".-. .._---"'"

NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICI~~ PARTIDO

''FRM:fCIVO ALVES:;"nE SOUSA vereadcr pi;.. .,
- -~ .. -=.- -.-' :..,-"- .........- '-~

rA

I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Amarante(PI)
LOCAL

PARA USO no I;\'TERLEG'S:

MUNICiPIO PÓLO? OSIM O NÃO-------1- --------------



----------~-----="'.=,=.,'=.=. '===---'em-. -,.-.-_-.••;:w;••....--

SOLICITAÇAo DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

. ~PrOdasen
Centro de IntormêÍtic<l!1 ~
Proc.essarne'lto de OJdos do Senado r(;derai

Folha ri'
Processon.
RUbri~ ti

ttrrERLEGU

•

•

•

TODOS OS CAMPO.SDEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

: ,~ , J

NO CASO DE DIFICULDADES I\O CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
ara ca par meDtarm VI D

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAi\'lA II"TE:"RLECIS- Av. N/2 ;\i\EXO '£' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF _ CEP: 70.]65-900.

CAL L CENTER - (61) 31 1-2556 FAX (61) 321-1075
I 'PO DE t:\~AL£GI~L\iivÃ I

-----_.DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 cÂMARA MUNICIPAL .

.--------------rf\nO"'M"'E~DnA'C-AnS..,A...•L~E7G7IS~L'A~I."lv~A~-------~-----

CÂMARA lií"JNI CIPAL DE AMARAj!JTE(TI )

r.,"\; !.lLK ti.C'.! II '"\ L ..\~ ..' l.t.l~I~L\ II ":'

Av • Des embargador Amaral , 214
.

u> ,-",r
Amaral'lte Piauí 6:11-400-000

OAA

I
E.MAIL: I HOMEPAGE:

~\I/
JJAuv~uu t l ,H AR ,V,

"lU SEXO

CLEMILTON SOUSA NUNES masculino 14/01/1972'
NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNIC~~ PARTIDO

CLEMILTON SOUSA NUlT.ES vereador PTB
I. OA

I I
E-MAIL: . IHOMEPAGE:
,---------------"m:uLlI1'L_T 11lr.,A"<,.::A"1AU,----------.------- .--,

.

SOLICITO A MINHA ADESÀ O Á REDE INTERLEGIS

Amarante(PI )
LOCAL eQR ~ J~ .sOu C OI O'lNI<>.LS

AS ATURA 00 PARLAMENTAR
.

PARA uso no INTERLEGIS:

MUNICjPIO PÓLO? DSIM DNÃO



I.".''."'"

~~~~~~~~~~~~~~~~"~"-'~~'~"","'.'CC"","_,:~, CC,~~~~~ .•••••••.•••••"••.:::z••:::;;w"' .••.••. IJlI.,.

SOLlCITACAo DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
. Centro de Iniorm<itir:EJ é _ ~

Proce5sanre'11o (!E:l:Dados do Senado rcderai

Folha n" JV
Processo rf'11. Z O /03-
RUb~

IfJTERLEGU

TODOS OS CAMPQS.DEVEiVI SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

,I' , I - ~, ~!

NO CASO DE DIFICULDADES 1'0 CADASTR,\]\'JENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÊIAlC.ÁMARA
ara capar meDiarm u en e

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
P.ROGRA,\-IA li\'Tf:"RLEGIS - AV, ,'\/2 A;\lEXO ',f' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF _ CEP: 70.165-900.

CAl.LCE,'\;TER -(61)31t~2556 FAX (61)321-1075
_',.A ..i. ~-"

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÃMARA MUNICIPAL

•

•

r========~'~"~~~"A~======~
CÂMA.•"'iA 1TIJIITCIPAL DE Al,1AHANTE~PI)

f<_;,'IJ!~/'\,rc(~U tJ.\ L...\~!' l'(~\.III~Ll\ I tV,\

AV. Desemb. Amaral, 214

UF u.r

Arnarante . PI 64400 - 000
'AA

I .

E-MAIL: I HOMEPAGE:

~,
Uwv' uu .AKL""~.,' IAI< 'V

ou '''AU

CONSTÂNCIODE SOUSAVILARINHO masculino 01/09/1947
NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

Constânciode Sousa Vi1arinho Vereador PSDB
MA

I I
E-MAIL, I HOMEPAGE:

I

.' ,

r~-----~-~--~-~---;;,u;;rL,."JT~T "r,~rr1,..~m-,,~-----~-~--~--_.--,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTEPLEGIS

Amarante(IP) . 02 I 04/-.2l
LOCAL

!',ARA uso no I;\'TERLEGIS:

MUNICÍPIO PóLO? DSIM DNÃO

-==,~~PvoASSINATURA DO PARLAMENTAR



SOLIClTAC\O DE
AJ)ES.~O DE PARLAMENTAR

. .
. ~Prodasen

Cent'o d~ hforn"l<Ítir.a e . jiíIIIIIa
Processamento (!eOadO!; do Senado rc:nerai

'-."', .

Folha"" J~
Processo. li" :tt80
RUb~

IIfTERLEGU

TODOS OS C.{MPQS DEVEM SER RIGOROSAMEl\TE PREEl\CHIDOS.
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Ama rante-PI , 20í 03/ 2006.
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ESTADO DO PIAuí
Câmara Municipal de Amarante
CNPJ: 35.145.697/0001 - 73
Av. Desembargador Amaral, nO 214, CEP: 64.400-000
Amarante-PI

Oficio nO019/ 2006

Sr. Diretor,

Amarante/ PI, 03 de abril de 2006.

•

•

Com o objetivo de formalizar a Adesão desta Câmara
Municipal no Programa Interlegis, encaminhamos os formulários de
Solicitação de Adesão da Casa Legislativa, devidamente preenchidos e
assinados.

Atenciosamente,

----k.m'~
-Diretoria Executiva-

Câmara Municipal de Amarante-PI

Exmo. Senhor
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especiallnterlegis.
Brasília - DF.
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CONVÊNIO W: PI-22 I 17/2006 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
AMARANTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE, com sede na Avenida
desembargador Amaral, n° 214 - Centro, Amarante-PI neste ato representada por seu Presidente, Vereador
JOAQUIM GUALTER DA SILVA FILHO, resolvem celebrar O presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho ~e suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

13 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBIDCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infomiações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viàbilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEG1S na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1 - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, adntinístração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação clefinídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manler atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cada.'iITo de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, frrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a frnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antcs de frndo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defrnirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.



.c:.<

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

4

•

•

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRlO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os canvenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasília, C ~ de ~ de 2006 .

-
Agaciel d Silva Maia
Diretor eral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diret~rda Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV /DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubunlu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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